
CÂMARADOS DEPUTADOS
Deputado Federal Júnior Mano - PL/CE

REQUERIMENTO N.º      , DE 2023

(Do Sr. JÚNIOR MANO)

Requer a realização de audiência
pública na Comissão de Finanças
e Tributação, com o Ministro da
Fazenda  e  representantes  de
sites de apostas esportivas, para
debater  a  regulamentação  de
sites  de  apostas  esportivas
prevista  pelo governo federal  e
esclarecer  sobre  a  devida
tributação. 

Senhor Presidente:

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  58,  2º,  II,  da
Constituição Federal, e dos arts. 255 e 256, caput, ambos do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, a realização de audiência pública para
debater a Regulamentação prevista pelo governo federal para os Sites de
Apostas  Esportivas.  Para  tanto,  gostaríamos  de  sugerir  os  seguintes
convidados:

- Sr. Fernando Haddad, Ministro da Fazenda;

- Sr. Marcos Barbosa Pinto, Secretário de Reformas Econômicas do
Ministério da Fazenda;

-  Sr.  José  Francisco  Manssur,  assessor  Secretaria-Executiva  do
Ministério da Fazenda;

- Sr. Alexandre Fonseca - country manager Brazil  representando a
Kaizen Gaming, BETANO e vice-presidente da Associação Nacional de
Jogos e Loterias (ANJL);

- Sr. Marcos Sabia - CEO representando GaleraBet;

- Sr. José André da Rocha Neto - Presidente representando VaideBet;

- Sr. Marcelo Moreira Seiroz - Sócio residente representando F12;

-  Representantes  das  empresas  Bet  365,  Pixbet,  Sportting  bets,
MajoSports, Pingol.
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JUSTIFICAÇÃO

O Governo Temer promulgou a Lei 13.756/18, decorrente da Medida
Provisória  846/2018  que  rege  a  permissão  e  a  regulamentação  para  o
funcionamento dos populares sites de apostas estrangeiros no país. Essas
empresas  podem,  inclusive,  patrocinar  instituições  privadas  e  fazem
propaganda em diversos  meios  sobre  seus  serviços.  Diversos  clubes  da
Serie  A  do  campeonato  brasileiro  como  Atlético  Mineiro,  Fluminense,
Atlhetico  Paranaense,  Fortaleza,  Internacional,  Grêmio,  Bahia,  Palmeiras,
América  Mineiro,  Santos,  Corinthians,  Red  Bull  Bragantino,  São  Paulo  e
Flamengo possuem marca de sites de apostas esportivas estampadas nas
suas camisas.

As  grandes  casas,  como  a  Bet365,  recebem  um  alto  volume  de
apostas e, consequentemente, um lucro significativo. Parte desse lucro é
convertido em patrocínio para os clubes e em troca as casas de apostas
recebem a propaganda e divulgação da sua marca. Na maioria das vezes os
torcedores fazem suas apostas nas casas que patrocinam seus times do
coração.  Dessa  maneira,  mais  lucro  é  gerado  e  mais  dinheiro  para  ser
investido no desenvolvimento do time. Esse é um sistema lucrativo para as
duas partes, o time tem mais dinheiro para investir  e a casa de aposta
ganha mais visibilidade e clientes.

Para  o  cliente  ainda  existe  a  possibilidade  de  ganhar  a  quantia
referente ao prêmio por acertar a aposta. Isso sem falar na ajuda ao time
que indiretamente os torcedores proporcionam.

O ministro da Fazenda, Fernando Haddad, disse em 1º de março que
o Brasil deve tributar as apostas esportivas. Segundo ele, a não cobrança
de impostos é uma “ilegalidade” e permite evasão de divisas: “Os jogos de
azar na internet são tributados no mundo inteiro. Não pode ser diferente
aqui”. A revista Veja publicou no dia 10 de março de 2023 que o Ministro da
Fazenda  deu  um prazo  de  até  o  fim  de  março  para  que  uma  medida
provisória  seja  editada  e  comece  a  colocar  ordem  na  situação.
https://veja.abril.com.br/politica/como-a-equipe-de-haddad-estuda-
regularizar-o-setor-de-apostas-esportivas/.

Neste aspecto, a tributação que visa ser implementada pelo governo
federal para sites de apostas esportivas necessita de amplo debate para
dirimir quaisquer duvidas por meio da audiência pública requerida.

Isto posto, solicitamos o apoio dos parlamentares para a aprovação
do presente requerimento.

Sala das Sessões, em           de março de 2023.
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